COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 35, de 3 de maio de 2004.

De acordo com o processo legislativo, o projeto foi enviado às Comissões de Justiça e Redação e Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, que não encontraram impedimentos, opinando favoravelmente. 

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 35, de 3 de maio de 2004.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões,  4 de maio de 2004.
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